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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A solicitação é necessária devido ao acúmulo de lixo e entulhos, o que contribui para a proliferação de insetos
e outros animais peçonhentos. 

 solicitação de instalação de placas de proibido jogar lixo em área verde às margens da Rua Feliciana Donata
de Macedo esquina com a Rua Namem Muchail, bairro Maria Rezende. 

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 04-08-2020

RUA FELICIANA DONATA DE MACEDO, ESQUINA COM A RUA NAMEM MUCHAIL, MARIA
REZENDE, 38.401-844, UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: RONALDO TANNÚS

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

SINALIZAÇÃO - PLACA "PROIBIDO JOGAR LIXO" Nº 36240/2020

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA AV PRINCESA ISABEL, 454, FUNDINHO, 38.400-192, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Dra. Jussara

- IMAGENS -

Sala das Sessões, 4 de agosto de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

Ver. Dra. Jussara

PARTIDO SOCIAL LIBERAL



Nome Quantidade

Ver. Dra. Jussara 1
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